
ESTADO DA PARAÍBA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Resolução CPJ n.05/2006 

Fixa  percentuais  de  gratificação 
mensal  por  substituição  cumulativa 
para membros do Ministério Público e 
dá outras providências. 

Egrégio  Colégio  de  Procuradores  de 

Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais e 

Considerando o disposto no artigo 159, inciso V, da 
Lei Complementar n. 19, de 10 de janeiro de 1.994 (Lei Orgânica do Ministério 

Público), com a redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 21, de 06 

de dezembro de 1.994; 

Considerando  a  implantação  do  sistema 

remuneratório de subsídio, no âmbito do Ministério Público da Paraíba; 

Considerando a necessidade de adequar o valor da 
gratificação por substituição cumulativa ao novo sistema remuneratório,
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R E S O L V E: 

Art. 1º. A gratificação mensal por substituição cumulativa é 

devida aos promotores de justiça na forma dos incisos seguintes: 

I – 5% (cinco por cento) sobre o valor do subsídio, quando a 

cumulação ocorrer dentro da mesma comarca; 

II – 7% (sete por cento) sobre o valor do subsídio, quando a 

cumulação ocorrer entre promotorias de comarcas  diferentes. 

Parágrafo  único.  –  A  gratificação  prevista  no  caput  deste 

artigo será  devida  na exata    proporção dos dias  de duração da  substituição, 

quando esta for inferior a 30 (trinta) dias. 

Art. 2º. A gratificação de que trata esta Resolução não será 

devida por mais de uma substituição cumulativa. 

Parágrafo  único  .  Quando  o  promotor  de  justiça  tiver  de 

acumular mais de uma substituição com promotoria de outra comarca, fará jus 

a diárias pela segunda substituição, até o limite de 04 (quatro) durante o mês. 

Art.  3º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação. 

Art. 4º . Fica revogada a Resolução CPJ n 03, de 06 de abril 

de 2.004. 

Sala das Sessões do Egrégio Colégio 

de Procuradores de Justiça,  em João Pessoa, 17 de maio de 
2006. 

Janete Maria Ismael da Costa Macedo 

Presidente 

Antônio de Pádua Torres 

CorregedorGeral
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Agnello José de Amorim 

Procurador de Justiça 

José Marcos Navarro Serrano 

Procurador de Justiça 

Maria Lurdélia Diniz Albuquerque Melo 

Procuradora de Justiça 

Sônia Maria Guedes Alcoforado 

Procuradora de Justiça 

Lúcia de Fátima Maia de Farias 

Procuradora de Justiça 

Josélia Alves de Freitas 

Procuradora de Justiça 

Alcides Orlando de Moura Jansen 

Procurador de Justiça 

Risalva da Câmara Torres 

Procuradora de Justiça 

Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena 

Procuradora de Justiça



4 

Doriel Veloso Gouveia 

Procurador de Justiça 

José Raimundo de Lima 

Procurador de Justiça 

Paulo Barbosa de Almeida 

Procurador de Justiça 

Álvaro Cristino P. Gadelha Campos 

Procurador de Justiça 

Marcus Vilar Souto Maior 

Procurador  de  Justiça 

José Roseno Neto 

Procurador  de  Justiça


